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PROCESSO N° 2026000333 

CONTRATO N° 012/2026 

ARP: 025/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO: 025/2025 

 

 

TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

LUZIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE E A EMPRESA LICITARIMOB COMERCIO DE 

INFORMÁTICA LTDA-ME, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES: 

CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ nº 07.556.717/0001-63, com sede na 

Rua Professor Artur Roriz s/nº, Setor Aeroporto, Luziânia/GO, representado neste ato pelo Senhor GLÊNIO 

MAGRINI ROQUE, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 2710585, expedida pela SSP/DF e do CPF 

014.663.081-50, residente e domiciliado em Luziânia-GO, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e 

a empresa LICITARIMOB COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA-ME, CNPJ: 20.230.576/0001-52, localizada na 

Rua José Bonifácio, Q. 31, Lote 16, Sala 02, SN, Parque Estrela Dalva I, Luziânia – GO, CEP: 72.804-270, 

representada pelo sócio, o senhor YURI DOS SANTOS CARNEIRO BORGES, brasileiro, solteiro, empresário, 

nascido em 21/02/2001, filho de Milton Carneiro Borges e Kelly Fernandes dos Santos, inscrito sob n. do CPF 

707.603.621-57, portador do RG n. 6713167 PC GO, expedidos pelo DETRAN – GO, CNH n. 07364543407, 

residente e domiciliado à Rua 9, SN, Lote 19, Setor Norte Maravilha, Luziânia – GO, CEP: 72.812- 620, 

denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato mediante as cláusulas seguintes:  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

2.1 AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA USO NAS UNIDADES DE SAÚDE QUE COMPÕEM A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: 

3.1 O presente contrato tem vigência a contar de sua assinatura, ou seja, de 05/02/2026 até 30/04/2026, 

podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, conforme artigo 107 da Lei Federal 14.133/21.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO: 

4.1 Este contrato tem fundamento legal na Lei Federal nº 14.133/21, e suas atualizações, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 2025005773, na modalidade ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 025/2025, PREGÃO 

ELETRÔNICO: 025/2025, que integram o presente instrumento sem a necessidade de transcrição. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR:5.1 Pelo fornecimento do objeto deste contrato, especificado na Cláusula 

Segunda, o CONTRATANTE fica responsável por remunerar a CONTRATADA com o valor de R$ 79.012,02 

(setenta e nove mil, doze reais e dois centavos), de acordo com a tabela a seguir: 

DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT. 

M.A.C  U.B.S.F. PRISIONAL  SAMU CAPS 

II 

CAPS 

AD III 

UAI VISA SVO TOTAL 

Açucar 

cristal 

branco, 

pacote com 

5kg 

 R$ 

16,99  
150 50 30 20 50 50 50 20 20 R$ 7.475,60 

- - R$ 

2.548,50 

R$ 

849,50 
R$ 509,70 

R$ 

339,80 

R$ 

849,50 

R$ 

849,50 

R$ 

849,50 

R$ 

339,80 

R$ 

339,80 
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Adoçante 

dietético 

líquido, 

frasco 

100ml 

 R$    

3,49  
50 50 0 0 0 0 0 0 0 R$ 349,00 

- - R$ 

174,50 

R$ 

174,50 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00   

Arroz 5kg 
 R$ 

18,49  
170 0 50 100 50 100 50 0 0 R$ 9.614,80 

  R$ 

3.143,30 
R$ 0,00 R$ 924,50 

R$ 

1.849,00 
R$ 

924,50 

R$ 

1.849,00 
R$ 

924,50 
R$ 0,00 R$ 0,00   

Azeite de 

oliva extra 

virgem 

500ml 

 R$ 

28,93  
100 50 0 30 20 50 50 0 0 R$ 8.679,00 

  R$ 

2.893,00 

R$ 

1.446,50 R$ 0,00 
R$ 

867,90 

R$ 

578,60 

R$ 

1.446,50 
R$ 

1.446,50 R$ 0,00 R$ 0,00   

Caldo de 

galinha - cx 

c/ 6und 

 R$    

2,49  
200 50 0 50 50 100 50 0 0 R$ 1.245,00 

  R$ 

498,00 

R$ 

124,50 
R$ 0,00 

R$ 

124,50 

R$ 

124,50 

R$ 

249,00 

R$ 

124,50 
R$ 0,00 R$ 0,00   

Chá de erva 

doce 10g - 

c/ 10 

sachês 

 R$    

2,69  
250 50 0 50 50 50 50 0 0 R$ 1.345,00 

  R$ 

672,50 

R$ 

134,50 
R$ 0,00 

R$ 

134,50 

R$ 

134,50 

R$ 

134,50 

R$ 

134,50 
R$ 0,00 R$ 0,00   

Chá de 

capim 

cidreira 10g 

- c/ 10 

sachês 

 R$    

2,43  
300 50 50 50 100 100 50 0 0 R$ 1.701,00 

  R$ 

729,00 

R$ 

121,50 
R$ 121,50 

R$ 

121,50 

R$ 

243,00 

R$ 

243,00 

R$ 

121,50 
R$ 0,00 R$ 0,00   

Chá de 

camomila 

10g - c/ 10 

sachês 

 R$    

2,57  
400 100 50 50 50 100 50 0 0 R$ 2.056,00 

  R$ 

1.028,00 

R$ 

257,00 
R$ 128,50 

R$ 

128,50 

R$ 

128,50 

R$ 

257,00 

R$ 

128,50 
R$ 0,00 R$ 0,00   

Chá de 

hortelã 10g 

- c/ 10 

sachês 

 R$    

2,41  
200 0 0 50 50 100 0 0 0 R$ 964,00 

  R$ 

482,00 
R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 

120,50 

R$ 

120,50 

R$ 

241,00 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00   

Chá de 

maçã 10g - 

c/ 10 

sachês 

 R$    

4,57  
100 0 0 56 0 50 50 0 0 R$ 1.169,92 

  R$ 

457,00 
R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 

255,92 
R$ 0,00 

R$ 

228,50 

R$ 

228,50 
R$ 0,00 R$ 0,00   

Extrato de 

tomate 

340ml 

 R$    

2,04  
200 0 0 40 0 50 50 0 0 R$ 693,60 
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  R$ 

408,00 
R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 

81,60 
R$ 0,00 

R$ 

102,00 

R$ 

102,00 
R$ 0,00 R$ 0,00   

Feijão tipo 

carioquinha 

1kg 

 R$    

4,99  
650 50 0 50 50 200 150 0 0 R$ 5.738,50 

  R$ 

3.243,50 

R$ 

249,50 
R$ 0,00 

R$ 

249,50 

R$ 

249,50 

R$ 

998,00 

R$ 

748,50 
R$ 0,00 R$ 0,00   

Feijão preto 

1kg 

 R$    

6,71  
120 0 0 40 30 60 40 0 0 R$ 1.945,90 

  R$ 

805,20 
R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 

268,40 

R$ 

201,30 

R$ 

402,60 

R$ 

268,40 
R$ 0,00 R$ 0,00   

Fermento 

em pó 100g 

 R$    

3,43  
80 0 0 0 0 40 30 0 0 R$ 514,50 

  R$ 

274,40 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 

137,20 

R$ 

102,90 
R$ 0,00 R$ 0,00   

Gelatina em 

pó 20g - 

sabores 

variados 

 R$    

1,38  
200 0 0 0 0 50 50 0 0 R$ 414,00 

  R$ 

276,00 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 

69,00 

R$ 

69,00 
R$ 0,00 R$ 0,00   

Geleia diet 

de morango 

230g 

 R$ 

24,97  
100 0 0 0 0 0 0 0 0 R$ 2.497,00 

  R$ 

2.497,00 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00   

Geleia diet 

de 

framboesa 

230g 

 R$ 

24,01  
100 0 0 0 0 0 0 0 0 R$ 2.401,00 

  R$ 

2.401,00 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00   

Geleia diet 

de amora 

230g 

 R$ 

24,97  
100 0 0 0 0 0 0 0 0 R$ 2.497,00 

  R$ 

2.497,00 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00   

Macarrão 

espaguete 

com ovos 

pacote com 

1kg 

 R$    

6,87  
400 100 0 100 50 150 50 0 0 R$ 5.839,50 

  R$ 

2.748,00 

R$ 

687,00 
R$ 0,00 

R$ 

687,00 

R$ 

343,50 

R$ 

1.030,50 
R$ 

343,50 
R$ 0,00 R$ 0,00   

Macarrão 

parafuso 

com ovos 

500g 

 R$    

3,45  
200 0 0 50 50 100 50 0 0 R$ 1.552,50 

  R$ 

690,00 
R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 

172,50 

R$ 

172,50 

R$ 

345,00 

R$ 

172,50 
R$ 0,00 R$ 0,00   

Margarina 

com sal 

500g 

 R$    

7,12  
460 100 0 200 50 200 150 0 0 R$ 8.259,20 

  R$ 

3.275,20 

R$ 

712,00 
R$ 0,00 

R$ 

1.424,00 
R$ 

356,00 

R$ 

1.424,00 

R$ 

1.068,00 R$ 0,00 R$ 0,00   
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CLÁUSULA SEXTA – DA FICHA ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 A despesa decorrente do presente Contrato é no valor de R$ 79.012,02 (setenta e nove mil, doze reais e 

dois centavos), que será empenhada sob a seguinte Dotação Orçamentária, autorizada pela Lei nº 4.777 de 16 

de outubro de 2025:  

 
Processo: 2026000333      Autorização de Compras: 117451        Valor: R$ 37.031,10 

 

 

 

 

 

 

 
Processo: 2026000333     Autorização de Compras: 117453        Valor: R$ 6.325,50 

 

 

 

 

 

 

 
Processo: 2026000333      Autorização de Compras: 117455        Valor: R$ 1.684,20 

 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

Processo: 2026000333      Autorização de Compras: 117457        Valor: R$ 8.239,12 

 

 

 

 

 

 
 

Processo: 2026000333      Autorização de Compras: 117458        Valor: R$ 11.730,30 

Milho verde 

170g 

 R$    

3,10  
460 150 0 100 100 200 150 0 0 R$ 3.596,00 

  R$ 

1.426,00 

R$ 

465,00 
R$ 0,00 

R$ 

310,00 

R$ 

310,00 

R$ 

620,00 

R$ 

465,00 
R$ 0,00 R$ 0,00   

Suco em pó 

pacote com 

140g 

 R$    

3,68  
1.050 300 0 300 150 300 200 0 0 R$ 8.464,00 

  R$ 

3.864,00 

R$ 

1.104,00 R$ 0,00 
R$ 

1.104,00 
R$ 

552,00 

R$ 

1.104,00 

R$ 

736,00 
R$ 0,00 R$ 0,00  

TOTAL  R$ 

37.031,10 

R$ 

6.325,50 
R$ 1.684,20 

R$ 

8.239,12 

R$ 

5.288,40 
R$ 

11.730,30 
R$ 

8.033,80 
R$ 

339,80 

R$ 

339,80 
  

   - - - -     VALOR TOTAL 

R$ 79.012,02 

Dotação Orçamentária 2025.0301.10.303.0114-2965 – Assistência Hospitalar Ambulatorial  

Dotação Compactada 20261135 

Natureza da Despesa 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Sub Elemento  07 – Gêneros de Alimentação 

Fonte 107 –Transferência de Recursos do SUS  

Empenho 1599 

Dotação Orçamentária 2025.0301.10.303.0114-2963 – Assistência a Atenção Básica de Saúde 

Dotação Compactada 20261136 

Natureza da Despesa 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Sub Elemento  07 – Gêneros de Alimentação 

Fonte 107 –Transferência de Recursos do SUS  

Empenho 1601 

Dotação Orçamentária 2025.0301.10.303.0114-2963 – Assistência a Atenção Básica de Saúde 

Dotação Compactada 20261143 

Natureza da Despesa 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Sub Elemento  07 – Gêneros de Alimentação 

Fonte 107 –Transferência de Recursos do SUS  

Empenho 1602 

Dotação Orçamentária 2025.0301.10.303.0114-2052 – Manutenção do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 

Dotação Compactada 20261139 

Natureza da Despesa 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Sub Elemento  07 – Gêneros de Alimentação 

Fonte 107 –Transferência de Recursos do SUS  

Empenho 1603 

Dotação Orçamentária 2025.0301.10.303.0114-2965 – Assistência Hospitalar Ambulatorial 

Dotação Compactada 20261135 

Natureza da Despesa 3.3.90.30 – Material de Consumo 
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Processo: 2026000333      Autorização de Compras: 117459        Valor: R$ 5.288,40 

 

 

 

 

 

 
Processo: 2026000333      Autorização de Compras: 117460        Valor: R$ 8.033,80 

 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

Processo: 2026000333      Autorização de Compras: 117461        Valor: R$ 339,80 

 

 

 

 

 

 
Processo: 2026000333      Autorização de Compras: 117462        Valor: R$ 339,80 

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA– DOS ENCARGOS SOCIAIS E DAS SANÇÕES: 

7.1. Todos os encargos sociais, incluindo-se os tributos relativos à legislação pertinente e outros, originários da 

execução do presente contrato correrão por conta da CONTRATADA. 

Pelas infrações previstas no art. 155 de Lei Federal 14.133/21, serão aplicadas aos contratados ou licitante, 

garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções previstas no art. 156 da mesma lei, a seguir:  

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

V - As sanções serão aplicadas conforme disposto nos artigo 157 e os títulos;  

VI - Das irregularidades, Capítulo I, Das Infrações e Sanções Administrativas da Lei Federal 14.133/21; 

As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Secretaria Municipal de Saúde poderão 

ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, multa esta que será descontada dos pagamentos a 

serem efetuados. 

 

 

 

 

Sub Elemento  07 – Gêneros de Alimentação 

Fonte 107 –Transferência de Recursos do SUS  

Empenho 1604 

Dotação Orçamentária 2025.0301.10.303.0114-2965 – Assistência Hospitalar Ambulatorial 

Dotação Compactada 20261135 

Natureza da Despesa 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Sub Elemento  07 – Gêneros de Alimentação 

Fonte 107 –Transferência de Recursos do SUS  

Empenho 1605 

Dotação Orçamentária 2025.0301.10.303.0114-2965 – Assistência Hospitalar Ambulatorial 

Dotação Compactada 20261142 

Natureza da Despesa 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Sub Elemento  07 – Gêneros de Alimentação 

Fonte 107 –Transferência de Recursos do SUS  

Empenho 1606 

Dotação Orçamentária 2025.0301.10.303.0114-2971 – Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária 

Dotação Compactada 20261138 

Natureza da Despesa 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Sub Elemento  07 – Gêneros de Alimentação 

Fonte 107 –Transferência de Recursos do SUS  

Empenho 1607 

Dotação Orçamentária 2025.0301.10.303.0114-2794 - Manutenção das Atividades do Serviço de Verificação de 
Óbito 

Dotação Compactada 20261142 

Natureza da Despesa 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Sub Elemento  07 – Gêneros de Alimentação 

Fonte 107 –Transferência de Recursos do SUS  

Empenho 1608 
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CLÁUSULA OITAVA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

O CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços ora 

contratados através do servidor LUCILENE LIMA DE PAULA, portador do CPF sob o nº 939.977.361-20, para a 

função de Fiscal do Contrato conforme Portaria nº 474, de 25 de novembro de 2025.  

 

CLÁUSULA NONA – DO ACRÉSCIMO E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

9.1 A CONTRATADA se obriga aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessárias ao atendimento do objeto deste Contrato, em até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor do contrato, conforme art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

9.2 Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE a prática de todos os atos de controle e administração do 

contrato, e ainda: 

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, até o 10º (Décimo) dia útil do mês subsequente a entrega dos 

gêneros alimentícios, em contra apresentação da Nota Fiscal/Fatura, mediante liberação pelo CONTROLE 

INTERNO; 

b) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do processo licitatório através de servidor designado para 

este fim; 

c) Impedir que terceiros estranhos ao contrato fornecessem o objeto licitado; 

d) Solicitar a reparação dos produtos que esteja em desacordo com a especificação apresentada e aceita 

ou apresentar defeito ou falhas; 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

f)              Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos 

espessantes adquiridos; 

g) Fiscalizar a entrega dos gêneros alimentícios, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer 

qualquer entrega que não esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas neste Contrato e no 

Edital; 

h) Observar os prazos de recebimento e aplicar as sanções previstas no presente Contrato. 

 

 

9.3 CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Dar cumprimento integral ao estabelecido no Termo de Referência, ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 025/2025, 

PREGÃO ELETRÔNICO: 025/2025 e à sua proposta; 

a) Ofertar os produtos de primeira qualidade, executar o objeto de acordo com as condições, prazo, 

especificações qualitativos e quantitativos estipulados neste Contrato; 

b) Comunicar às unidades requisitantes, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento 

das obrigações constantes deste contrato; 

c) Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo CONTRATANTE, de forma 

clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações;  

d) Levar, imediatamente, ao conhecimento do fiscal do contrato do CONTRATANTE, qualquer fato 

extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis; 

e) Remover, reparar, corrigir, refazer ou substituir a suas expensas, no todo ou em parte, o produto no qual 

forem constatadas falha, defeito, incorreção ou qualquer dano;  

f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto;  

g) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a serem vítimas os seus colaboradores em 

serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e previdenciárias e lhes assegurando as 

demais exigências para o exercício das atividades;  

h) Cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste Contrato;  

i) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à execução do 

objeto contratual; 

j) Fornece os gêneros alimentícios, fruto deste termo em plenas condições de uso com prazo de validade, 

serão aceitos caso justificado fabricação de material onde sua validade seja abaixo do exigido pelo edital;  

k) A CONTRATADA além das demais responsabilidades previstas neste instrumento convocatório e seus 

anexos, obrigar-se-á a organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência o exposto; 
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l) Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes da aquisição, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a presente aquisição, 

encargos sociais, fiscais e o que mais de direito, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, e deverão ser 

pagos nas épocas devidas, não havendo, em hipótese alguma falar-se em responsabilidade solidária ou 

subsidiária do Município; 

m) A empresa responsabilizar-se-á civil e criminalmente por todo e qualquer dano causado ao Município ou 

a terceiros, decorrentes de qualquer inadequação dos produtos, desde a sua produção até sua efetiva entrega 

na Secretaria Municipal de Saúde, não restando qualquer responsabilidade ao Município;  

n) Despesas com frete e descarregamento correrão por conta e risco da CONTRATADA;  

o) A mercadoria deverá ser transportada em veículo apropriado em cumprimento das leis vigentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO: 

10.0 Este contrato poderá ser rescindido nas hipóteses do art. 137 da Lei Federal 14.133/21, aplicando-se ao 

procedimento administrativo o disposto nos arts. 138 e 139 da mesma lei federal.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FÓRUM: 

11.1.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Luziânia – Goiás para dirimir as dúvidas que 

originarem da execução do presente contrato. 

11.1.2 E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias, com as 

testemunhas abaixo. 

 

Luziânia/GO, 05 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

              GLÊNIO MAGRINI ROQUE                                         YURI DOS SANTOS CARNEIRO BORGES 

        Secretário Municipal de Saúde                               Pela Contratada 

 

 

 

 

 

 

LUCILENE LIMA DE PAULA  

FISCAL 

 

 

 

 

 

                 Orlando Roriz Neto                                                       Mayara Roriz de Mendonça  

                      MAT: 55959                                                                                 MAT: 54761 


